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Progrcmo de Desenvolvimento Rural
da Região Autónoma do Madeira

Aviso n.'112025

Medido 4 - lnveslimenlos em olivos físicos

Submedido 4.3 - Apoio o inveslimentos em infroeslruluros

relocionodos com o desenvolvimenlo, o modernizoçõo ou o

odoptoçõo dq ogriculturq e silviculluro

Açõo 4.3.2 - Inveslimenlos em regodios coletivos

Porlqrio n." 406/2015, de 29 de dezembro, no redoçõo qtuol

Torno-se público o onÚncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projetos de invesÌimento ò Submedido 4.3 - Apoio o investimentos em

infroestruïuros relocionodos com o desenvolvimento, o modernizoçÕo ou o
odoptoçÕo do ogriculturo e silviculturo do Progromo de Desenvolvimento Rurol

poro o Regiõo Auïónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020'

'1. Objelivos e prioridodes visqdos

A Submedido 4.3, no que respeiÌo o AçÕo 4.3.2, viso opoior o disponibilizoçÕo

de óguo oos prédios rústicos, nomeodomenïe otrovés do retençÕo de recursos

hídricos superficiois, do implementoçÕo de sistemos de tronsporte e de
disïribuiçÕo eficienÌes e de métodos de rego odequodos, promover o uso mois

eficiente do oguo otrovés do reobilitoçÕo e modernizoçÕo de infroestruturos

primórios e secundórios (coptoçÕo, tronsporte, ormozenomenïo e distribuiçÕo).

Tendo como prioridode melhoror o gestõo dos perímetros hidroogrícolos e

introduzir tecnologìos mois eficientes.
A condiçÕo de Projeto Estrotégico é conferido oos projetos de investimento que,

por Resoluçõo do Conselho do Governo, sejom considerodos de interesse

público estrotégico poro o RegiÕo Autónomo do ModeÌro, por opresentor

interesse relevonte poro o sustentobilidode dos oïividodes ogroflorestois e dos

óreos rurois do RAM, otrovés do melhorio dos condiçÕes bose poro o

desempenho do otividode ogroflorestol e do melhor gestÕo dos recursos.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o lerritório do RegiÕo Autónomo do Modeiro
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3. Tipologio dos inlervenções o opoior

O presente oviso refere-se o Açõo 4.3.2- lnvestimentos em regodios coletivos.

4. Nolurezo dos beneficiórios

Podem beneficior dos opoios previstos no AçÕo 4.3.2 - lnvestimentos em
regodios coletivos:

o) Administroçõo Público Regionol com competêncio em motério de
regodio ou entidodes de si dependentes, tombém com compeÌêncios
nesse ômbito;

b) AssocioçÕes de Agricultores;

c) Associoções de Regontes;

d) Outros pessoos coletivos que estoïutorìomente visem otìvidodes
relocionodos com o gestÕo do regodio.

As entidodes referidos nos olíneos b), c) e d) podem condidotor-se
isolodomente ou em porcerio, quer entre si, quer com o odministroçõo público,
nos termos do olíneo o).

5. Doloçõo orçomentol

A dotoçõo orçomentol do presente oviso é de 9.350.000,00€ de contrìbuiçÕo
FEADER.

ó. Limites ò opresentoçõo de condidqluros

O opoio totol (despeso público) correspondente oo volor totol de investimento
proposto do condidoturo, nõo deveró ser superior ò dotoçÕo orçomentol do
oviso.

7. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os ìnvestimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortìgos ó.o e 'ì4.o do Portorio suprocÌtodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no orïigo l3.o dq Portorio
suprocitodo.
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9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio em copitol o fundo perdido

no volor móximo de 100% dos despesos elegíveis, nos Ìermos do disposto no

ortigo l5.o do Portorio suprocitodo.

10. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submeÌidos e que cumprom os condiçÕes de

elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o e '14.o

do Portorìo suprocitodo sÕo sujeitos ò oplicoçÕo dos critérios de seleçÕo,

considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou

superÌor o 50 pontos.

Tnhaln r{a nlncc do mÁriln r.lnc nnarnnÃo dcr L,aãa À ? )

o Escolo de volores: 0 o 100

o Volor mediono: 50

r Ponïuoçõo mínimo requerido: 50
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PonlosCritérios de seleçõo
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. Fotor de desempote
I - Pontuoçõo no critério "Áreo do perímetro hidroogrícolo beneficiodo"

I 1. Prozo de opresentoçõo dos condidoturos
A submissõo dos condidoturos decorre entre os g:00 do dio 9 e os ló:30 do dio
l5 de julho de 2025.

12. Formo de opresentoçõo dos condidoturos
As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulorio
próprio junto do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodo dos documenios indÌcodos no clóusulo ó.o do OrientoçÕo
Técnico Específico n." 04/201ó, no suo versÕo otuol.

Funchol, 8 de julho de 2025

O Gest d AC R.A deìro
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